
 

 

ATA DO PROCESSO COMPETITIVO REALIZADO EM 04/10/2022 
Art. 142 da Lei 11.101/05 

(Abertura de Propostas e Lances Orais) 

 

 
Autos de Recuperação Judicial nº 0000745-65.2017.8.16.0162 

Vara Cível da Comarca de Sertanópolis/PR 

Recuperação Judicial do Grupo Seara 

 

 

Na data 04/10/202, às 14 horas, no Tribunal do Juri da Comarca de Sertanópolis, a Exma. Juíza de 

Direito Dra. Karina de Azevedo Malaguido deu início a audiência para a quarta tentativa de 

alienação da UPI PARANAGUÁ, nos termos do Plano de Recuperação Judicial e decisão proferida 

no mov. 158320.1 dos autos de recuperação judicial 0000745-65.2017.8.16.0162. Estavam presentes 

no ato o leiloeiro público oficial Helcio Kronberg, o Interventor Judicial e o representante da 

Administradora Judicial, Dr. Mauro Alexandre Kaisman, e demais interessados. O ato transmitido 

virtualmente pela vara judicial. Iniciada a audiência a MM Juíza de Direito esclareceu como se daria o 

procedimento, designando o leiloeiro para os atos de alienação. O leiloeiro informou o recebimento de 

05 (cinco) propostas, sendo 01 proposta recebida no ato de forma escrita, outra entregue em Curitiba 

aos seus cuidados e portada pelo leiloeiro, de forma lacrada, e três propostas recebidas pelo sistema 

eletrônico do leiloeiro em grau de sigilo. As propostas  recebidas em envelope fechado e lacrado foram 

abertas e as eletrônicas foram abertas no dispositivo móvel do leiloeiro, que por seu grau de fé passou 

a mencioná-la. A primeira proposta foi de SIPAL ASSESSORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA, no 

valor R$ 5.000.000,00. Na sequência DTS OPERAÇÕES PORTUÁRIAS, no valor de R$ 

10.000.000,00, mas imediatamente superando o lance para R$ 12.100.000,00 nos escritórios do 

leiloeiro em Curitiba. O terceiro proponente, devidamente representado e presente apresentou o 

envelope pela  COOPERATIVA AGRÁRIA AGROINDUSTRIAL, no valor R$ 20.181.975,11. O 

quarto envelope continha a proposta de INTERALLI GRÃOS TERMINAIS, no valor R$ 

24.000.000,00. O quinto proponente apresentou a proposta nos escritórios do leiloeiro em Curitiba, 

devidamente representado, em nome de CROSS COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA 

LTDA, no valor R$ 26.000.000,00. Não havendo outras propostas, o leiloeiro iniciou a fase de lances 

orais, tendo os referidos proponentes participado virtualmente do ato. Os lances foram colhidos e 

registrados na plataforma eletrônica do leiloeiro (www.kronbergleiloes.com.br). O proponente 

SIPAL foi identificação na plataforma sob o nº 202. O proponente AGRÁRIA foi identificado na 

plataforma sob o número 001. O proponente DTS foi identificado na plataforma sob o nº 410. O 

proponente INTERALLI foi identificado na plataforma sob o nº 745. O proponente CROSS foi 
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identificado na plataforma sob o nº 239. Foram registrados os seguintes lances orais (conforme imagem 

abaixo extraída da plataforma www.kronbergleiloes.com.br):  

 

 
 

Finalizada a disputa, verificou-se que o maior lance ofertado/registrado foi do proponente CROSS 

COMERCIAL IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA, no valor de R$ 28.600.000,00 (vinte 

e oito milhões e seiscentos mil reais). As condições de pagamento do valor da proposta/lance são: 

Sinal/entrada de 25% (vinte e cinco por cento) e o remanescente em até 05 (cinco) parcelas iguais e 

quadrimestrais (a cada 4 meses), corrigidas pelo IPCA-e.  A proposta/lance foi condicionada a entrega 

da UPI livre de ônus e débitos conforme art. 60 da LFR. Finalizada a fase de lances orais conduzida 

pelo leiloeiro público, a Exma. Juíza de Direito retomou a palavra e determinou a intimação dos 

credores, para se manifestarem a respeito da melhor proposta recebida (acima indicada). A 

seguir, o ato foi encerrado. Nada mais. 

 

 

HELCIO KRONBERG 

Leiloeiro Público Oficial 
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